
Bruno Bastos Munhoz, Coordenador de Fiscalização Urbanística do Município de  Presidente Prudente, 

Estado de São Paulo, com base na Lei complementar n.º 72/99, de 30  de agosto de 1999, que dispõe 

sobre  a  limpeza  nos  imóveis,  o  fechamento  de terrenos não edificados, a construção de 

passeios e a remoção de entulhos, faz saber aos interessados abaixo indicados, que ficam notificados, 

para no  prazo de  10 (dez) dias, a contar  da  data de  publicação  do  presente  edital, promoverem  nos  

imóveis  a  seguir  identificados,  a  imediata  execução de limpeza de terreno.

            

Edital de Notificações N.º 48/2017

Secretaria Municipal de Planejamento, Desenvolvimento Urbano e Habitação

AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA-PRES, 14.477  - SEM DENOMINAÇÃO I

Ref. Cadastral: 31.1.4.0.468.1

NILTON MIGUEL DA SILVA

AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA-PRES, 14.467  - SEM DENOMINAÇÃO I

Ref. Cadastral: 31.1.4.0.478.1

NILTON MIGUEL DA SILVA

AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA-PRES, 14.457  - SEM DENOMINAÇÃO I

Ref. Cadastral: 31.1.4.0.488.1

JOSE RENA

AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA-PRES, 14.447  - SEM DENOMINAÇÃO I

Ref. Cadastral: 31.1.4.0.498.1

LIGIA MARIA OLIVEIRA GARCIA

AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA-PRES, 14.437  - SEM DENOMINAÇÃO I

Ref. Cadastral: 31.1.4.0.508.1

JOSE RENA

RUA ANTÔNIO ALVES DA SILVA, 35  - VILA AURÉLIO

Ref. Cadastral: 30.4.3.1015.180.1

LORRAN "E" MATHEUS ROCHA ANDRADE

RUA JOSÉ PENHA, 55  - VILA AURÉLIO

Ref. Cadastral: 30.4.3.1312.142.1

MARIA MONICA GOMES

AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA-PRES, 14.549  - SEM DENOMINAÇÃO I

Ref. Cadastral: 31.1.4.0.428.1

JOSE RENA

AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA-PRES, 14.507  - SEM DENOMINAÇÃO I

Ref. Cadastral: 31.1.4.0.438.1

EDVANIA GARRIDO TATEISI

AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA-PRES, 14.497  - SEM DENOMINAÇÃO I

Ref. Cadastral: 31.1.4.0.448.1

EDVANIA GARRIDO TATEISI

AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA-PRES, 14.487  - SEM DENOMINAÇÃO I

Ref. Cadastral: 31.1.4.0.458.1

JOSE RENA

AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA-PRES, 14.427  - SEM DENOMINAÇÃO I

Ref. Cadastral: 31.1.4.0.518.1

JOSE RENA

RUA CARMEN DIAS DE LANDRE, 64  - RESIDENCIAL SÃO PAULO

Ref. Cadastral: 26.1.2.311.86.1

JOAO LUIS LISTI

RUA MANOEL FERNANDES RIBAS, 269  - JARDIM SÃO SEBASTIÃO PROLONGAMENTO

Ref. Cadastral: 26.2.1.104.434.1

FABIO CARDOSO DE FARIAS

RUA DOS ALECRINS DE CAMPINAS, 80  - JARDIM SÃO GABRIEL

Ref. Cadastral: 26.3.2.307.307.1

IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR

RUA QUINCAS VIEIRA-CEL, 589  - VILA BOA VISTA

Ref. Cadastral: 26.4.3.100.128.1

GUENITI YAGUINUMA

RUA FERNANDO COSTA, 265  - VILA BOA VISTA

MARIO YUKIO AONO



Ref. Cadastral: 26.4.3.100.148.1

RUA FERNANDO COSTA, 253  - VILA BOA VISTA

Ref. Cadastral: 26.4.3.100.159.1

ALFREDO SOARES DA SILVA

RUA FERNANDO COSTA, 233  - VILA BOA VISTA

Ref. Cadastral: 26.4.3.100.170.1

VICTOR YOSHINORI KOYAMA

RUA JOSÉ PÁDUA MEDEIROS, 1.030  - CHÁCARAS AZALÉIA I

Ref. Cadastral: 29.2.4.5504.591.1

FERNANDO VOLPON

RUA JOSÉ BARIZON, 175  - JARDIM NOVO PRUDENTINO

Ref. Cadastral: 29.4.5.1402.154.1

SILVANA ROSA SANA

RUA FLORESTAL, 298  - VILA VERINHA

Ref. Cadastral: 30.2.3.907.145.1

JUCILENE CHIONHA DA SILVA

RUA JOSÉ GARCIA, 210  - JARDIM SANTANA

Ref. Cadastral: 30.2.5.16.380.1

DANIEL GUARDANHIN CARRASCAR

RUA PAULO ZACHARIAS, 180  - JARDIM SANTA MÔNICA

Ref. Cadastral: 30.2.6.215.226.1

MANOEL LUIZ DE LISBOA

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados acima relacionados, ou de seus representantes 

legais e estes não aleguem ignorância, se fez expedir o presente edital que será afixado e publicado na forma 

da lei. Dado e passado nesta cidade de Presidente Prudente, SP, aos 22 de março de 2.017. O Gabinete da 

Secretaria Municipal de Planejamento, Desenvolvimento  Urbano e Habitação promoveu a digitação e 

conferência.

Com fundamento no  art. 2º e LC 191/2013 Parágrafo 2º alínea 'e' da citada  legislação,  ficam  os 

interessados cientes de que, o  não  atendimento  da  notificação,  ora  levada a  efeito, importará na   

aplicação  de  multa  por  irregularidade  constatada em  valor fixado com base na UFM, vigente à  data  da  

respectiva  autuação,  observando o parâmetro de 0,5 (meia) UFM  para cada metro quadrado de terreno,  

renováveis  até que os responsáveis sanem as irregularidades apuradas. 

Coordenador de Fiscalização Urbanística

Bruno Bastos Munhoz


